
14/09/2020 SEI/SEDE - 8924083 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20256472&infra_… 1/31

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DR. MIGUEL RIET CORRÊA JR. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
Rua Visconde de Paranaguá, nº 102 - Bairro Centro

Rio Grande-RS, CEP 96200-190
- h�p://hmrcj.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23764.010043/2020-19

 

ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de materiais hospitalares diversos (cânulas, cateteres, equipos,
sondas e outros), conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Anexo I deste Termo de
Referência.

1.2. Não foi fixada cota reservada para os itens, considerando que para o atendimento do objeto deste
processo licitatório não foi iden�ficado o mínimo de três fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório, considerando também que não foi entendido como vantajoso para a administração pública, tendo em vista que a
ampla concorrência neste processo alcançará um maior número de par�cipantes, garan�ndo assim a efe�va par�cipação dos
interessados, não prejudicando a par�cipação das empresas beneficiadas pela LC n° 123/2006, com base no art. 10, incisos I e II
do Decreto nº 8.538, de 2015.

1.3. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da data de assinatura, não podendo
ser prorrogada, conforme previsto no art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 

1.4. As empresas deverão apresentar a seguinte documentação complementar, juntamente com a proposta, para
fins de aceitabilidade do produto: 

1.4.1. Registro do Produto ou da No�ficação Simplificada ou do Cer�ficado de Dispensa de Registro do
Produto, emi�do pela Anvisa, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de
publicação no Diário Oficial da União – DOU ou cópia emi�da eletronicamente pelo sí�o da Anvisa, grifando o número
rela�vo a cada produto cotado.

1.4.1.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia auten�cada e legível do protocolo
da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro
tenha sido requerida no primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições
previstas no § 6º do argo 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

1.4.1.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na
desclassificação do item cotado.

1.4.1.3. Ficará a cargo da licitante provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime
da Vigilância Sanitária.

1.4.1.4. Os Registros, Declarações de No�ficação Simplificada e Cer�ficados de Dispensa de Registro
deverão ser iden�ficados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar a análise.

1.5. Caso haja necessidade, será solicitada amostra dos itens ganhos pelos fornecedores e os que não preencherem
os critérios de qualidade, na realização dos procedimentos, terão parecer técnico emi�do e serão desclassificados.

1.6. Para o caso de envio de amostras, o HU-FURG procederá da seguinte forma:
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1.6.1. Verificar se a amostra enviada atende ao descri�vo do edital, bem como se a mesma corresponde ao
que a licitante apresentou como proposta;

1.6.2. Avaliar tecnicamente a amostra em relação à qualidade da mesma, se o obje�vo de uso é alcançado sem
prejudicar o usuário e sem comprometer a técnica. Isso será realizado pela comissão de padronização de materiais ou por
profissionais de áreas afins que u�lizam o respec�vo material.

 

2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

2.1. Em observância à Instrução Norma�va SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, faz-se necessário, sempre que
possível, que:

2.1.1. os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável
conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

2.1.2. sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental
em relação aos seus similares;

2.1.3. os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

2.1.4. os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS
(Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

2.2. Não foram iden�ficados demais critérios ou prá�cas de sustentabilidade específicos aplicáveis ao objeto.

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Este processo des�na-se a subs�tuir os pregões atualmente vigente da UG 150218, de número 030/2019
e 048/2019 com vigência até 12/08/2020, além dos itens desertos/cancelados nos SRP 2005 e 2007/2019, 09 e 17/2020.  A
intenção de aquisição do materiais solicitados neste processo des�na-se ao atendimento do estoque rota�vo da Unidade de
Almoxarifado, o qual abastecerá as Unidades Assistenciais que realizarão os procedimentos diários ofertados pelo HU-
FURG/EBSERH.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A natureza do objeto a ser contratado nesta licitação possui caracterís�cas de bens e serviços comuns,
conforme definido no parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002.

 

5. HABILITAÇÃO

5.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista e critérios de qualificação
econômica são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

5.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela empresa licitante serão: 

5.2.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, emi�da pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede da
licitante.

5.2.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da licitante.

5.3. Os documentos de qualificação técnica deverão ser anexados ao sistema Comprasnet antes do horário
agendado para abertura da sessão pública, juntamente com a proposta e demais documentos exigíveis no Edital e neste Termo de
Referência.
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa,
devendo ser encaminhado em remessa única. Local:

6.1.1. Órgão Gerenciador: Almoxarifado do Hospital Universitário, conforme o endereço: Rua Visconde de
Paranaguá, 102 – Centro – Rio Grande/RS – CEP 96200-190 - Fone (53) 3233-8829/8839; no horário das 08h00min às
11h30min e das 13h30min às 16h00min.

6.2. Os bens deverão ser entregues no prazo es�pulado no subitem anterior, sendo que, a empresa que optar pelo
envio via Correios deverá encaminhar na modalidade Sedex, não sendo permi�do o envio na modalidade PAC.

6.2.1. O envio dos bens via Correios, transportadora ou outro serviço disponível e contratado pelo fornecedor,
deverá observar as peculiaridades do objeto de modo que o seu transporte seja adequado e garanta a qualidade do
material para u�lização/consumo, observando o prazo es�pulado para entrega.

6.2.2. Não serão recebidos materiais que apresentarem, nas embalagens, sinais de violação e/ou variação na
estrutura, umidade, inadequação em relação ao conteúdo e aqueles que não es�verem iden�ficados de acordo com
legislação ou norma vigente.

6.2.3. São de responsabilidade da Contratada as condições de conservação dos insumos entregues,
abrangendo inclusive resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material
estranho e insetos.

6.3. Não será aceita a imposição de valor mínimo para faturamento e entrega.

6.4. Não serão recebidos materiais que apresentarem prazo de vida ú�l/validade inferior a 50% (cinquenta por
cento) do prazo total de validade.

6.5. A fim de comprovar a qualidade do produto contratado, caso haja queixa técnica ou suspeita de irregularidade
da Contratada, a Contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise.

6.6. Caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade, a Contratada deverá arcar com os custos
da análise em laboratórios da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analí�cos em Saúde).

6.7. Os laudos emi�dos serão considerados suficientes para exigir a subs�tuição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prome�das pelo fabricante; sendo que todo
produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inu�lização, nos termos legais.

6.8. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta.

6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da no�ficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quan�dade do material.

6.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

6.11. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6.12. Deverão constar nas embalagens de todos os produtos entregues, as seguintes informações:

indústria fabricante;

rótulo em português;

lote de fabricação;
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nome do produto;

quan�dade.

6.13. Na nota fiscal deverá constar a descrição do material.

6.14. Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compa�vel com sua conservação, em
embalagens lacradas pelo fabricante. Exceção será feita aqueles produtos comprados em quan�dade inferior a menor
embalagem expedida pelo fabricante.

6.15. O Hospital Universitário reserva-se ao direito de não receber produtos que sejam entregues:

6.15.1. em embalagens de papelão que contenham diversos produtos, ou seja, na mesma caixa materiais
diferentes, não proporcionando uma condição boa de iden�ficação e conferência no ato do recebimento;

6.15.2. fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado tal
que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: descrição do objeto, marca/modelo, unidade de medida, quan�dade do item, valor unitário e total do item e prazo de
garan�a ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à con�nuidade do contrato.

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, será designada formalmente
equipe de fiscalização com vistas a garan�r o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da
legislação per�nente.

10.2. É facultada a contratação de terceiros para assis�r ou subsidiar as a�vidades de fiscalização, desde que
jus�ficada a necessidade de assistência especializada.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

10.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administravas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. Durante a verificação da conformidade na entrega dos materiais, deverá ser aplicado o seguinte Índice de
Medição de Resultados - IMR: 

INDICADOR Nº 1 - ENTREGA TEMPESTIVA DOS MATERIAIS

Item Descrição

Finalidade Garan�r a entrega dos materiais no prazo pactuado

Meta a cumprir O prazo de entrega dos materiais será de 10 (dez) dias, sendo contado após recebimento da Nota de
Empenho.  

Instrumento de
medição

Nota de Empenho. 
Documento com o registro da entrega dos materiais na unidade contratante

Forma de
acompanhamento

Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada Nota de Empenho/entrega

Mecanismo de
cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos materiais) - (data de recebimento da Nota de Empenho. 

 excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do recebimento dos materiais
** ex.: no caso de uma Nota de Empenho enviada e recebida em 01/03/2020, com a entrega dos insumos
realizada em 22/03/2020, o cálculo será: (22/03/2020 - 01/03/2020 = 21 dias percorridos)
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*** a quan�dade de dias percorridos será comparada com o prazo de entrega estabelecido para a localidade
da unidade contratante, de forma a iden�ficar a eventual incidência de dias de atraso na entrega

Início da vigência Data da assinatura da Ata de Registro de Preços.

Faixas de ajuste
no pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos materiais: 100% do valor contratado

b) Atraso de até 2 dias: 99% do valor contratado

c) Atraso entre 2 e 5 dias: 97% do valor contratado

d) Atraso acima de 5 dias: 95% do valor contratado

Sanções O atraso acima de 10 dias requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução
contratual, ficando a empresa contratada sujeita à aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência.

Observações

Caso a Nota de Empenho seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR irá incidir sobre a parcela não
adimplida.

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo
necessária a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual para efetuar esse
desconto.

Eventuais atrasos jus�ficados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato não
serão contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de entrega da
nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, de acordo
com as exigências administra�va em vigor.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

11.4. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

11.4.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

11.4.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

11.4.1.2. Cadastro Informa�vo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

11.4.1.3. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.4.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va;

11.4.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

11.4.1.6. Cer�dão Nega�va de Inidôneos – TCU.

11.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O



14/09/2020 SEI/SEDE - 8924083 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20256472&infra_… 7/31

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos. 

11.7. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.8. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.9. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução
com a contratada inadimplente no SICAF.

11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.11. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM =I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
 

   (6/100)   
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

 

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
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12.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

12.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Ebserh poderá, garan�do o regular processo administra�vo,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência;

15.1.2. Multa:

15.1.2.1. multa moratória de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.2.2. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/empenho, no
caso de inexecução total do objeto;

15.1.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo
não superior a 2 (dois) anos.

15.1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Ebserh ou cobrada
judicialmente.

15.2. As sanções de advertência e suspensão poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, devendo a defesa
prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação da
instauração do processo administra�vo para apuração de descumprimento de obrigação contratual.

15.3. Poderá ser emi�da GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela contratada.

15.4. A sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Ebserh poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

15.4.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

15.4.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

15.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.4.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
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15.4.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.4.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

15.4.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

15.4.8. Não man�ver a proposta;

15.4.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.4.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei 12.846/2013.

15.5. A Ebserh deverá informar os dados rela�vos às sanções por ela aplicada aos contratados de forma a manter
atualizado o CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no SICAF -
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

16.1. O custo es�mado da contratação será sigiloso, conforme disposto no Art. 13 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh.

 

17. ANEXOS

17.1. Os seguintes anexos integram este Termo de Referência:

17.1.1. Anexo I - Relação de Itens (8452688)

17.1.2. Anexo II - Termo de Recebimento Provisório (7693012)

17.1.3. Anexo III - Termo de Recebimento Defini�vo (7693385)

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação
(assinado eletronicamente)

-  Elieser Pereira Szczepaniak, SIAPE: 2398664;

- Gerson Salles Machado, SIAPE: 1445521;

 - Vandré Rodrigues Nunes, SIAPE: 2038445;

 

Encaminhe-se para aprovação do Chefe da Divisão de Logís�ca e Infraestrutura Hospitalar, conforme Art. 2º, inc. VI, alínea a da
Portaria-SEI nº 137, de 18 de setembro de 2019 (HU-FURG/Ebserh).

 

 

Diante do exposto, no processo de Planejamento da Contratação, aprovo o referido Termo de Referência.

Endrigo Egues Da Silva
Chefe da Divisão de Logís�ca e Infraestrutura Hospitalar

(Em exercício)
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_________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - RELAÇÃO DE ITENS

 
Item Descrição Unidade Quantidade  

1

AMIU PLUS - ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINO: Aspirador manual
intrauterino, tipo seringa, com válvula dupla, volume: cerca de 60 ml,
esterilizável. Deve conter válvula com um par de botões que controlam o vácuo.
O tampão e o revestimento devem ser removíveis, deve conter um êmbolo com
base e braços e anel do êmbolo, ponteira de conexão e travas para a ponteira de
conexão. Embalagem individual. Registro na Anvisa. COD INST. 74170
CATMAT: 459178

Unidade 150  

2

ATOMIZADOR LARINGOTRAQUEAL  - Atomizador laringotraqueal para
administração de anestésicos locais em nasal, orofaringe e laringe (periglótica),
deve ser atraumático, flexível e com encaixe para seringa luer-lock.
CÓD.INST:72205  CATMAT:427996  COD EB: EBS01993

Unidade 2250  

3

ATOMIZADOR NASAL -Dispositivo de atomização da mucosa intranasal. Na
ponta, há um tampão cônico e macio que cria uma espécie de vedação na narina,
impedindo a expulsão de fluidos.O spray atomiza os fármacos em uma fina
nuvem de partículas de 30 a 100 micrômetros de tamanho. CÓD.INST:72206
CATMAT:427996

Unidade 1500  

4

BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO:  Coletor de urina,
sistema fechado, capacidade de 2000 ml: adulto, bolsa plástica  resistente, com a
parte anterior transparente e a parte posterior opaca, com local para identificação
de paciente, atóxico, com escala graduada e numerada, com alça confeccionada
em plástico resistente do tipo cabide para fixação no leito, local de fixação da alça
na bolsa coletora reforçado, com válvula antirefluxo, com tubo extensor de
drenagem em pvcv de no mínimo 120 cm, com pinça para clampagem na
extensão de pvc, com câmera de pasteur, ponto de punção para coleta de urina
com membrana autocicatrizante, conector com protetor, extensão de drenagem
inferior com pinça para clampagem, protetor e local para encaixe do tubo de
drenagem, estéril. COD INST: 762 CATMAT: 419377 COD EB.: EBS00547

Unidade 3300  

5

BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO (NEONATAL):Coletor de urina
neonatal e infantil, sistema fechado com bureta, capacidade de aproximadamente
400 ml da bolsa e 150 ml da bureta, com adesivo de identificação, bolsa plástica
resistente, com a parte anterior transparente e a parte posterior opaca, atóxico,
graduado, com alça confeccionada em plástico resistente do tipo cabide para
fixação no leito, local de fixação da alça na bolsa coletora reforçado, com válvula
anti-refluxo, com extensão de drenagem em pvc, com pinça para clampagem na
extensão de pvc, ponto de punção para coleta de urina, conector com protetor,
extensão de drenagem inferior com pinça para clampagem e protetor, estéril. 
CÓD. INST.: 1312 CATMAT:  426378 CÓD. EB.: EBS00546

Unidade 110  

6

BOLSA PARA CLISTER-OPACO/ENEMA:Bolsa vazia para enema/ clister
opaco (sem bário), contendo bolsa de polivinil, com capacidade para até 2500 ml
de sulfato de bário, amplo furo, extensão tubo anti-torção com 5/16" de lúmen,
grampo plástico e cânula retal. Com dados de identificação e registro na anvisa.
CÓD. INST: 61409 CATMAT: 379289  COD EB: EBS02221 

Unidade 15  

7

BOLSA UROSTOMIA ADULTO: Bolsa ostomia em plástico, para urostomia,
em 1 (uma) peça (placa e bolsa acopladas), modelo drenável, com 1 clip por
bolsa, bolsa transparente, placa em resina sintética, com diâmetro  recortável até
62 mm, com válvula anti-refluxo. COD INST: 67021 CATMAT: 401770

Unidade 15  

8 CAL SODADA (GALÃO DE 4,5KG):Cal sodada absorvente de co2, granulada,
branca, isenta de hidróxido de potássio (koh) e hidróxido de sódio (naoh), para

Galão 40  
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aparelhos de anestesia.  O produto deve apresentar a fispq (ficha de informações
de segurança de produtos químicos), ficha técnica e registro na anvisa. CÓD.
INST.: 737 CATMAT:301510 CÓD. EB.: EBS00363

9

CAMPO CIRÚRGICO PARA RECÉM-NASCIDO (RN): Campo de apoio
composto de uma lâmina de polietileno impermeável revestida de polímeros
super absorventes - SAP. Medida aproximada acima de 85 x 100 cm. Apresentar
Registro ANVISA. MARCA DE REFERÊNCIA: Cleantech. CÓD. INST.: 66565
CATMAT:  440321

Unidade 900  

10

CANETA ESPECIAL PARA ELETROCARDIÓGRAFO: Caneta hidrográfica hi-
tecpoint V5 preto. Pilot. Ponta de aço inox 0.5 mm. Possui tampa plástica e clips
em metal. Não deixa resíduo. Tinta líquida. Não recarregável. Escrita roller
micro. COD INST:57241 CATMAT: 315945

Unidade 40  

11

CÂNULA AMIU PLUS 10 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 10 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74178 CATMAT: 386598

Unidade 15  

12

CÂNULA AMIU PLUS 12 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 12 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74179 CATMAT: 386599

Unidade 5  

13

CÂNULA AMIU PLUS 4 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 4 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74172 CATMAT: 388327

Unidade 5  

14

CÂNULA AMIU PLUS 5 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 5 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74173 CATMAT:388325

Unidade 8  

15

CÂNULA AMIU PLUS 6 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 6 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74174 CATMAT: 388326

Unidade 8  

16

CÂNULA AMIU PLUS 7 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 7 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74175 CATMAT: 413054

Unidade 9  

17

CÂNULA AMIU PLUS 8 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 8 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74176 CATMAT: 386597

Unidade 15  

18

CÂNULA AMIU PLUS 9 mm: Cânula em polipropileno, de ponta arredondada,
conector padrão, características adicionais: centimetrada, para aspiração intra-
uterina, diâmetro: 9 mm. Estéril. Descartável. Registro na Anvisa. COD. INST.
74177 CATMAT: 386600.

Unidade 15  

19

CÂNULA DESCARTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA COM BALONETE - N.
6,0:Cânula de traqueostomia nº 6 com balão. Confeccionada em pvc de grau
médico, transparente, linha radiopaca. Cânula externa com balão de alto volume e
baixa pressão, balonete com válvula para encaixe de seringa luer slip e luer lock.
Mandril para introdução com ponta arredondada e atraumática, flange com
acabamento sem rebarbas e atraumático e dispositivo de fixação da cânula.
Impressão e número da cânula em local visível. Material atóxico, látex free,
estéril e uso único. Embalagem individual, segura e resistente, com abertura
asséptica, contendo dados de identificação do produto, lote, validade e registro
anvisa. CÓD. INST.: 6208 CATMAT: 428727 CÓD. EB.: EBS00130

Unidade 15  

20 CÂNULA DESCARTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA COM BALONETE - N.
7,0: Cânula de traqueostomia nº 7,0 com balão. Confeccionada em pvc de grau

Unidade 5  
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médico, transparente, linha radiopaca. Cânula externa com balão de alto volume e
baixa pressão, balonete com válvula para encaixe de seringa luer slip e luer lock.
Mandril para introdução com ponta arredondada e atraumática, flange com
acabamento sem rebarbas e atraumático e dispositivo de fixação da cânula.
Impressão e número da cânula em local visível. Material atóxico, látex free,
estéril e uso único. Embalagem individual, segura e resistente, com abertura
asséptica, contendo dados de identificação do produto, lote, validade e registro
anvisa. CÓD. INST.: 6210 CATMAT: 428732 CÓD. EB.: EBS00132

21

CÂNULA DESCARTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA SEM BALONETE - N.
3,5: Cânula de traqueostomia nº 3,5 sem balão. Confeccionada em pvc, flexível,
transparente e linha radiopaca, ponta atraumática. Mandril para introdução com
ponta arredondada e atraumática. Flange (asa) para fixação com acabamento sem
rebarbas e atraumático, dispositivo para fixação da cânula. Impressão e número
da cânula em local visível. Material atóxico, látex free, estéril e uso único.
Embalagem individual, segura e resistente, com abertura asséptica, contendo
dados de identificação do produto, lote, validade e registro anvisa.  CÓD. INST.:
58510  CATMAT: 428138  CÓD. EB.: EBS00140

Unidade 15  

22

CÂNULA DESCARTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA SEM BALONETE - N.
4,0:Cânula de traqueostomia nº 4,0 sem balão. Confeccionada em pvc, flexível,
transparente e linha radiopaca, ponta atraumática. Mandril para introdução com
ponta arredondada e atraumática. Flange (asa) para fixação com acabamento sem
rebarbas e atraumático, dispositivo para fixação da cânula. Impressão e número
da cânula em local visível. Material atóxico, látex free, estéril e uso único.
Embalagem individual, segura e resistente, com abertura asséptica, contendo
dados de identificação do produto, lote, validade e registro anvisa. CÓD. INST.:
5458 CATMAT:  428135 CÓD. EB.: EBS00141

Unidade 20  

23

CÂNULA DESCARTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA SEM BALONETE -
N.5,0: Cânula de traqueostomia nº 5,0 sem balão. Confeccionada em pvc,
flexível, transparente e linha radiopaca, ponta atraumática. Mandril para
introdução com ponta arredondada e atraumática. Flange (asa) para fixação com
acabamento sem rebarbas e atraumático, dispositivo para fixação da cânula.
Impressão e número da cânula em local visível. Material atóxico, látex free,
estéril e uso único. Embalagem individual, segura e resistente, com abertura
asséptica, contendo dados de identificação do produto, lote, validade e registro
anvisa.  CÓD. INST.: 5229 CATMAT: 428136 CÓD. EB.: EBS00143

Unidade 10  

24

CÂNULA DESCARTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA SEM BALONETE - N.
5,5:Cânula de traqueostomia nº 5,5 sem balão. Confeccionada em pvc, flexível,
transparente e linha radiopaca, ponta atraumática. Mandril para introdução com
ponta arredondada e atraumática. Flange (asa) para fixação com acabamento sem
rebarbas e atraumático, dispositivo para fixação da cânula. Impressão e número
da cânula em local visível. Material atóxico, látex free, estéril e uso único.
Embalagem individual, segura e resistente, com abertura asséptica, contendo
dados de identificação do produto, lote, validade e registro anvisa. CÓD. INST.:
65132  CATMAT: 428140 CÓD. EB.: EBS00144

Unidade 45  

25

CÂNULA DESCARTÁVEL DE TRAQUEOSTOMIA SEM BALONETE - N.
6,0: Cânula de traqueostomia nº 6,0 sem balão. Confeccionada em pvc, flexível,
transparente e linha radiopaca, ponta atraumática. Mandril para introdução com
ponta arredondada e atraumática. Flange (asa) para fixação com acabamento sem
rebarbas e atraumático, dispositivo para fixação da cânula. Impressão e número
da cânula em local visível. Material atóxico, látex free, estéril e uso único.
Embalagem individual, segura e resistente, com abertura asséptica, contendo
dados de identificação do produto, lote, validade e registro anvisa.   CÓD. INST.:
5457 CATMAT:  428727 CÓD. EB.: EBS00145

Unidade 10  

26 CÂNULA METÁLICA DE TRAQUEOSTOMIA - N.6,0:Cânula de
traqueostomia em metal, standard de nº 06 (12 mm). Composta por três peças:
cânula externa, cânula interna e mandril guia com ponta arredondada para não
causar trauma, com obturador, resistente ao processo de esterilização, com

Unidade 5  
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identificação da marca e numeração na parte do material e local para fixação,
embalagem individual, registro no ms. CÓD. INST: 453 CATMAT: 423705  COD
EB: EBS01267

27

CÂNULA METÁLICA DE TRAQUEOSTOMIA LONGA Nº6:Cânula de
traqueostomia em metal, longa, nº 6 (12 mm) - composta por três peças: cânula
externa, cânula interna e mandril guia com ponta arredonda para não causar
trauma, resistente ao processo de esterilização, com identificação da marca e
numeração na parte do material e local para fixação, embalagem individual,
registro no ms. CÓD. INST.: 65357 CATMAT:  423759 COD EB: EBS02198

Unidade 5  

28

CATETER NASAL N. 04:Cateter nasal, nº 04, aplicação: oxigenoterapia. Tubo
em pvc flexível. A prova de deformação e torção, com anel de ajuste em látex /
silicone, adaptador conector universal para umidificador. Descartável, estéril,
embalagem individual e de fácil manuseio, com identificação do produto, lote e
validade. CÓD. INST.: 1705 CATMAT:  277590 COD EB: EBS04890

Unidade 170  

29

CATETER NASAL N. 06:Cateter nasal, nº 06, aplicação: oxigenoterapia. Tubo
em pvc flexível. A prova de deformação e torção, com anel de ajuste em látex /
silicone, adaptador conector universal para umidificador. Descartável, estéril,
embalagem individual e de fácil manuseio, com identificação do produto, lote e
validade.  CÓD. INST.: 1726 CATMAT:  277587 COD EB: EBS04891

Unidade 1800  

30

CATETER NASAL N. 08: Cateter nasal, nº 08, aplicação: oxigenoterapia. Tubo
em pvc flexível. A prova de deformação e torção, com anel de ajuste em látex /
silicone, adaptador conector universal para umidificador. Descartável, estéril,
embalagem individual e de fácil manuseio, com identificação do produto, lote e
validade.. CÓD. INST.: 1731 CATMAT:  277589 COD EB: EBS04892

Unidade 600  

31

CATETER NASAL N. 10: Cateter nasal, nº 10, aplicação: oxigenoterapia. Tubo
em pvc flexível. A prova de deformação e torção, com anel de ajuste em látex /
silicone, adaptador conector universal para umidificador. Descartável, estéril,
embalagem individual e de fácil manuseio, com identificação do produto, lote e
validade. CÓD. INST.: 3280 CATMAT:  277588 COD EB: EBS04893

Unidade 300  

32

CATETER FOGARTY 3F 80 CM: Cateter p/ intervenção, tipo de cateter cateter
fogarty, tipo uso c/ balão de látex, tipo material poliuretano flexível, calibre
externo 3, comprimento cerca de 80, aplicação embolectomia, esterilidade estéril,
descartável. CÓD. INST.: 57832 CATMAT: 459979

Unidade 5  

33

CATETER FOGARTY 4F 80 CM: Cateter p/ intervenção, tipo de cateter cateter
fogarty, tipo uso c/ balão de látex, tipo material poliuretano flexível, calibre
externo 4, comprimento cerca de 80, aplicação embolectomia, esterilidade estéril,
descartável. CÓD. INST.: 56853 CATMAT: 459978

Unidade 5  

34

CATETER FOGARTY 5F 80 CM, Cateter p/ intervenção, tipo de cateter cateter
fogarty, tipo uso c/ balão de látex, tipo material poliuretano flexível, calibre
externo 5, comprimento cerca de 80, aplicação embolectomia, esterilidade estéril,
descartável. CÓD. INST.: 56852 CATMAT:  459973

Unidade 5  

35

CATETER NASAL TIPO OCULOS - ADULTO: Cateter tipo óculos. Tamanho
adulto, 2,10m, aplicação: oxigenoterapia, tubo em PVC flexível, pronga em
silicone com contorno arredondado. à prova de deformação e torção, adaptador
conector universal. Descartável, estéril. CÓD. INST.: 60222 CATMAT: 395230
CÓD. EB.: EBS00054

Unidade 4800  

36

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - N.12: Sonda para aspiração
traqueal nº 12. Em pvc siliconizado cristal, flexível. Ponta atraumática, orifícios
distais lateralizados. Atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e
validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 2197 CATMAT:  279764 CÓD. EB.:
EBS00261

Unidade 8500  

37 CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - N.16: Sonda para aspiração
traqueal nº 16. Em pvc siliconizado cristal, flexivel. Ponta atraumática, orifícios
distais lateralizados. Atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e

Ó Ó

Unidade 3700  
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validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 56291 CATMAT:  279762 CÓD.
EB.: EBS00263

38

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - N.18: cateter aspiração traqueal,
material pvc atóxico flexível, tipo uso descartável, características adicionais ponta
atraumática, orifícios distais lateralizados, tipo embalagem estéril, embalagem
individual, espessura nº 18. CÓD. INST.: 56292 CATMAT: 283986

Unidade 950  

39

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL - N.20: cateter aspiração traqueal,
material pvc atóxico flexível, tipo uso descartável, características adicionais ponta
atraumática, orifícios distais lateralizados, tipo embalagem estéril, embalagem
individual, espessura n 20. CÓD. INST.: 56293 CATMAT:  282637

Unidade 380  

40

CLAMP UMBILICAL ESTÉRIL: Clamp umbilical estéril tipo pinça em v,
serrilhada, corpo único em material plástico, resistente, bordas arredondadas não
traumáticas. Sistema de travamento seguro com lacre definitivo. Atóxico.
Apirogênico. Antialergênico. Embalagem individual e que permita abertura
asséptica, contendo os dados como data da esterilização, validade e lote. Produto
de uso único. Deve atender à legislação vigente. CÓD.INST.: 58214 CATMAT: 
447065  COD EB: EBS02119

Unidade 2800  

41

COLETOR DESCARTÁVEL DE URINA INFANTIL - FEMININO: Coletor de
urina pediátrico, feminino, de plástico transparente, atóxico, superfície aderente
com fixação adequada e não alergênica, com capacidade mínima de 100 ml, com
escala graduada nítida e resistente.  A parte inferior da superfície aderente que
será fixada entre a área urogenital e a anal deverá ter no máximo 01 cm de
largura, facilitando sua adaptação anatômica, campo para preenchimento e
identificação do paciente. Embalagem individual, estéril. CÓD. INST.: 1180
CATMAT: 419390 CÓD. EB.: EBS00539

Unidade 150  

42

COLETOR DESCARTÁVEL DE URINA INFANTIL - UNISSEX: Coletor de
urina pediátrico, unisex, tipo saco descartável. Em plástico, com adesivo
hipoalergico para fixação, sistema aberto, capacidade de 100 ml, com escala
graduada nítida e resistente. Campo para preenchimento e identificação do
paciente.  CÓD. INST.: 1174 CATMAT: 419390 CÓD. EB.: EBS00541

Unidade 2200  

43

CONECTOR 15MX15FX22M C/SAIDA EM PP (T DE AYRE) 15X15X22:
Conector t para terapia respiratória, em policarbonato, tamanho universal, não
estéril, autoclavável, cuja apresentação do produto obedeça à legislação atual
vigente., tamanho: 15 x 15 x 22mm. dimensão INTERNA do orificio MAIOR
com 15 mm, dimensão EXTERNA do orifício MENOR de 15 mm. Aplicação:
assistência à função respiratória. CÓD. INST.: 65438 CATMAT: 458779 COD
EB: EBS02162

Unidade 120  

44

CURATIVO TRANSPARENTE REDONDO COMUM:Curativo, não tecido,
resina e adesivo, com almofada viscose antisséptica, redondo, opaco,
microporoso, hipoalergênico, estéril, para utilização após punção venosa. CÓD.
INST.: 63651 CATMAT: 429067 COD EB: EBS03036

Unidade 18000  

45

DISPOSITIVO PARA IRRIGAÇÃO (TRANSOFIX): Dispositivo para
transferência de líquidos estéreis. Mistura ou reconstituição de drogas em frascos
sem contato com o ambiente externo. Composto por duas extremidades 01 ponta
perfurante com protetor e a outra adaptável a equipos. Pega ergonômica que evite
o contato com as mãos, embalagem individual. Uso único, contendo dados de
identificação, fabricação, validade e registro no ms/anvisa. CÓD. INST.: 65313 
CATMAT: 371700 CÓD. EB.: EBS00568

Unidade 20000  

46 DRENO DE SUCCAO 500ML CANULA  6,4 MM (PORTOVAC):Dreno de
sucção, com diâmetro de 6.4 mm, com 02 (dois) cateteres, isolados ou em
continuidade, siliconizados, com multiplos orifícios, 01 (uma) ou 02 (duas)
agulha(s) cortante(s), semi-curva(s), robusta(s), com estrutura em aço inoxidável,
adaptável (is) ao(s) cateter(es). Tubo de aspiração com conector ou intermediário
de 02 (duas) ou 03 (três) vias, pinça de clampagem, reservatório de plástico
resistente sanfonado, com capacidade mínima de 400ml, própria para drenagem
com pressão negativa (à vacuo), com 02 (dois) orifícios, sendo um deles com
tampa e o outro (sem tampa) com diâmetro compativel com o tubo de aspiração.

Unidade 50  
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Descartável. Estéril, envolvido em embalagem que permita a sua abertura
asséptica. CÓD. INST.: 56831 CATMAT: 440885  CÓD. EB.: EBS00177

47

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.20:Dreno de tórax de nº 20.
Comprimento de 50 cm, em silicone, com fio radiopaco, estéril. Embalagem
individual, com abertura asséptica, contendo identificação do produto conforme a
legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD.INST.: 1400  CATMAT:
438498 CÓD. EB.: EBS00198

Unidade 15  

48

DRENO DE TÓRAX DE SILICONE - N.32: Dreno de tórax de nº 32.
Comprimento de 50 cm, em silicone, com fio radiopaco, estéril. Embalagem
individual, com abertura asséptica, contendo identificação do produto conforme a
legislação vigente. Possuir registro na anvisa. CÓD.INST.: 5510  CATMAT:
438501 CÓD. EB.: EBS00204

Unidade 10  

49

DRENO DE TORAX DE SILICONE - N.36: Dreno de tórax nº 36. Comprimento
de 50cm, em silicone, com fio radiopaco, estéril. Embalagem individual, com
abertura asséptica, contendo identificação do produto conforme a legislação
vigente. Possuir registro na ANVISA. CÓD. INST.: 1489  CATMAT: 438491
CÓD. EB.: EBS00206

Unidade 10  

50

ELETRODO DESCARTÁVEL COM GEL SÓLIDO ADESIVO CONDUTIVO -
ADULTO: Eletrodo descartável adulto, medindo até 45mm de diâmetro,
composto de dorso de tecido perfurado, adesivo hipoalergênico, poroso,
superfície auto-colante de espuma de polietileno ou rayon de viscose para
aplicações de longa duração. Gel sólido adesivo condutor de cloreto de potássio,
capa plástica para manter a umidade do gel, selamento que evita o vazamento do
gel, pino de encaixe de aço inox, contra pino de prata - cloreto de prata e papel
protetor. Embalados em saco aluminizado, vedado e selado. CÓD. INST.: 1899
CATMAT: 461243 CÓD. EB.: EBS00556

Unidade 105000  

51

ELETRODO DESCARTÁVEL COM GEL SÓLIDO ADESIVO CONDUTIVO
(NEONATAL): Eletrodo descartável neonatal, medindo até 25 mm de diâmetro,
composto de dorso de tecido perfurado, adesivo hipoalergênico, poroso,
superfície auto-colante de espuma de polietileno ou rayon de viscose para
aplicações de longa duração. Gel sólido adesivo condutor de cloreto de potássio,
capa plástica para manter a umidade do gel, selamento que evita o vazamento do
gel, pino de encaixe de aço inox, contra pino de prata-cloreto de prata com
encaixe universal e papel protetor. Embalados em saco aluminizado, vedado e
selado.  CÓD. INST: 57193 CATMAT: 461244 CÓD. EB.: EBS00555

Unidade 8000  

52

ENVELOPE (EMBALAGEM) AUTOSELANTE CIRÚRGICO PARA
ESTERILIZAÇÃO 90MM X 245MM:Embalagem autosselante, tipo envelope,
em papel grau cirúrgico branco 9 x 26 cm (+/- 1 cm), gramatura entre 60 e 70
g/m², filme termoplástico transparente, uso hospitalar com indicador químico
classe i para esterilização a vapor d`água com leitura visual autoexplicativa. Área
de apoio para abertura e transferência asséptica. Área para selagem adesiva de 1,5
a 2 cm, selagem lateral com no mínimo 8 mm, com impressão de marca e
tamanho do produto, lote e rms. Material hidrorrepelente, isento de amido e
agentes tóxicos e impurezas e de liberação de partículas. Uso único. Embalagem
externa com identificação do produto, validade e lote. CÓD. INST.: 64876
CATMAT:  445800 COD EB: EBS01963

Unidade 15000  

53 EQUIPO CÂMARA GRADUADA (BURETA): Equipo microgotas com bureta
rígida transparente com alça de sustentação e capacidade mínima de 100 ml
graduada de 1 em 1 ml com destaque de 5 em 5 ml e injetor parte superior da
bureta com filtro de respiro de ar de 22 micras plano e sem arestas. Bico
perfurante bifacetado e tampa protetora. Câmara de gotejamento flexível e
transparente de 60 gotas/ml com filtro de retenção de partículas de 15 micras.
Tubo extensor com injetor lateral autocicatrizante de 150 a 200 cm, em pvc
transparente e flexível, pinça rolete e conector padrão luer lock. Material atóxico,
apirogênico, isento de látex, resíduos e impurezas. Estéril, uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote,

Ó Ó

Unidade 700  
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validade e registro no ms/anvisa CÓD. INST.: 239 CATMAT: 384883 CÓD. EB.:
EBS00574

54

EQUIPO MACROGOTAS: Equipo gravitacional macrogotas para administração
de soluções parenterais, com suspiro, injetor lateral com membrana
autocicatrizante, filtro, bico perfurante bifacetado com tampa de proteção, câmara
de gotejamento flexível e transparente, com tubo de extensão em PVC, com
comprimento de 1,5  (+/- 0,05)m, com pinça rolete que não apresente excessiva
resistência permitindo o controle de infusão de pequenos volumes e pinça clamp
para fechamento, conector de plástico tipo luer lock, com tampa de proteção.
Informações adicionais: câmara de macrogotas flexível liberando 20 gotas/ml
com filtro de 15 micra para fluido e filtro bacteriano para ar e conector macho
com protetor que permita a retirada do ar de forma asséptica, sem a retirada da
tampa protetora. Estéril. Embalagem individual resistente com abertura em pétala
asséptica. Contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil
visualização e registro na ANVISA/MS. CÓD.INST.: 250 CATMAT:  385209
CÓD. EB.: EBS00569 .

Unidade 100000  

55

EQUIPO PARA PRESSÃO VENOSA CENTRAL (PVC): Equipo para pressão
venosa central, em pvc ou similar, flexível, transparente, incolor, com no mínimo
170 cm de comprimento.  Linha de suprimento com ponta perfurante
multiajustável com tampa protetora, câmara de gotejamento flexível com filtro de
15 micra e regulador de fluxo tipo roldana, junção em y em plástico rígido
transparente. Linha de leitura com pinça reguladora ou corta-fluxo com tampa
protetora.  Linha do paciente com pinça corta-fluxo e conector macho que
permita retirada de ar de forma asséptica sem desconectar a tampa protetora. 
Acompanha escala adesiva graduada de 0 a 40 cm. Material atóxico, apirogênico,
biocompatível, estéril, e de uso único. Embalagem individual com abertura e
transferência asséptica, identificação do produto, validade e lote. CÓD. INST.:
224  CATMAT: 389878 COD EB: EBS01929

Unidade 50  

56

ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA/ALMOTOLIA:Escova para limpeza de
jarros, mamadeiras e frascos em geral. Características: cerdas em nylon com
diâmetro 3,5 a 4,0 mm e espaçamento entre as cerdas mínimo de 1 mm,
extremidade com 10 cm. Haste em metal retorcido. Comprimento mínimo total da
escova de 30 cm.  CÓD. INST. : 63929 CATMAT: 340200 CÓD. EB.:
EBS00399 

Unidade 50  

57

ESCOVA PARA UNHAS COM CERDAS NYLON FLEXÍVEIS:  Escova unha,
material corpo plástico, material cerdas náilon, tipo monoface, cor corpo azul, cor
cerdas branca, características adicionais com alça, medindo aproximadamente
2,5cm x 8cm. CÓD. INST.: 2417 CATMAT: 224935

Unidade 170  

58

ETIQUETA DUPLA CAMADA 3 LINHAS VAPOR: Indicador químico, classe
classe i, tipo uso externo, apresentação etiqueta adesiva, características adicionais
para esterilização a vapor, componentes adicionais c/ sistema rastreabilidade.
Possui dimensões de 27mmX28mm em rolos com 500 etiquetas para uso em
Etiquetadora de 3 linhas Stericontrol. Cada etiqueta contém 5 campos que
possibilita imprimir as seguintes informações: Validade - Ciclo N° - Data do
Processamento -  Autoclave - Operador. CÓD. INST.: 64725 CATMAT: 434970
COD EB: EBS01966

Rolo 15  

59
FAIXA SMARCH 20CM: Faixa de esmarch, material látex natural, largura 20
cm, comprimento 2 metros, esterilidade estéril.  CÓD. INST.: 56354 CATMAT: 
455169

Unidade 35  

60 FILTRO ELETROSTÁTICO COM TRAQUÉIA: Filtro bacteriano e viral tipo
hme, estéril, uso adulto, eficiência de retenção de contaminantes maior que 99%.
Com umidificador, condensador com membranas hidrofóbicas e higroscópica,
elestrostático, com adaptação para tubo endotraqueal ou cânula de traqueostomia,
ventilador mecânico e uma via para capnógrafo luer lock. Isento de látex.
Traqueia corrugada com no mínimo 14 cm, de material maleável. Volumes
correntes de 200-1000 ml, aproximadamente, espaço morto padrão. Todo o
sistema deve ser resistente, atóxico, livre de resíduos e impurezas, propiciar

Unidade 3400  
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ajuste seguro nas conexões, filtragem segura, manuseio fácil, segurança na
utilização e atender à legislação vigente. Embalagem  contendo identificação do
produto, lote e validade. CÓD. INST.: 61829 CATMAT: 302674 CÓD. EB.:
EBS01107

61

FITA AUTOCLAVE (ROLO COM 19MM X 30M): Fita adesiva zebrada
indicadora de esterilização à vapor (indicador químico classe I) 19mm x 30m, cor
bege, indicada para aderir a uma variedade de pacotes, incluindo tecidos de
algodão e papel, resistente à temperatura de autoclavagem até 134° e após a
autoclavagem apresentar no mínimo 3 listras a cada 5cm de fita bem
identificáveis, apresentar consistência em sua fixação antes e após o processo de
esterilização. Embalagem individual, apresentação rolo de no mínimo 30 metros.
CÓD. INST.: 4288 CATMAT: 332343 CÓD. EB.: EBS00408

Rolo 3000  

62

FITA CREPE HOSPITALAR (ROLO COM 19MM X 50M):Fita adesiva crepe,
largura 18 mm (+/- 2 mm) x 50 m (no mínimo). À base de fibra de celulose. Deve
propiciar escrita com printabilidade adequada, e 100% de aproveitamento do rolo.
Embalagem individual com identificação do produto, validade e lote.. CÓD.
INST.: 1230 CATMAT:  350646 COD EB: EBS01952

Unidade 5800  

63
GARROTE N. 200 - METROS: Tubo de látex tamanho 200, com os seguintes
diâmetros: interno 3,0 mm e externo 5,5 mm. Não estéril. Embalagem plástica
contendo 15 metros. CÓD. INST.: 3783 CATMAT: 445581

Metro 300  

64

GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA - FRASCO 100G: Gel condutor, a base
de água, ph neutro. Aplicação eletrocardiografia. 100 g, com tampa em forma de
bico que facilite a aplicação. CÓD. INST.: 1689 CATMAT:  438929 COD EB:
EBS02281 

Unidade 65  

65

GUIA DE ENTUBAÇÃO DE BOUGIE ADULTO - 5MM: Guia de intubação
traqueal tipo bougie para intubação traqueal difícil, tamanho adulto, diâmetro de
5,5 a 10 mm, segmento distal angulado, superfície antiaderente, termo-resistente
(até 82ºc). Marca indicativa do ponto de deflecção e referência de reposição
anterior bem demarcada, ponta macia arredondada, apresentada em envelopes
individuais.todo o material deve ser isento, resistente e propiciar utilização
segura. Embalagem individual, segura contendo identificação do produto, lote e
validade. CÓD. INST.: 68795 CATMAT: 452988 COD EB: EBS02168

Unidade 50  

66

CAMPO CIRURGICO DESCARTAVEL 90CM X 120CM: Campo cirúrgico,
descartável, estéril. composto em polietileno transparente com aproximadamente 
90cm de largura X 120cm de comprimento Utilizado como cobertura de mesas e
macas cirúrgicas, como proteção de queimaduras e de eviscerações, entre outros. 
Deve apresentar  embalagem contendo dados de identificação do produto, lote,
data de fabricação e vencimento e Registro na Anvisa. CÓD. INST.: 68753
CATMAT: 436471

Unidade 150  

67

KIT CPAP NASAL NEONATAL NR 4 (15FR): Sistema cpap nasal neonatal,
tamanho 4,  (pressão positiva contínua de vias aéreas), de silicone flexível e
transparente, com abertura frontal para encaixe a interface de via de inspiração e
expiração, interface e via inspiratória e expiratória composta de 2 tubos
corrugados de pvc com conectores universais para adaptação em respirador no
ramo inspiratório e expiratório e linha de monitorização de pressão em pvc
cristal, com saída para conexão no respirador, para uso com máscara nasal e ou
pronga nasal com abertura frontal, fixador cefálico (touca) do tipo gorro para
cpap neonatal tamanho 4, de material resistente, antialérgico, elástico. Obs:
reutilizável, passível de reprocessamento. CÓD. INST.: 66306 CATMAT:
454159  CÓD. EB.: EBS01201

Unidade 10  

68 KIT CPAP NASAL NEONATAL NR 0 (9,0FR): Conjunto máscara neonatal para
CPAP (pressão positiva contínua de vias aéreas) tamanho 0, de silicone flexível e
transparente, com abertura frontal para encaixe a interface de via de inspiração e
expiração, interface e via inspiratória e expiratória composta de dois tubos
corrugados de PVC com conectores universais para adaptação em respirador no
ramo inspiratório e expiratório e linha de monitorização de pressão em PVC
cristal, com saída para conexão no respirador, para uso com máscara nasal ou

Unidade 30  



14/09/2020 SEI/SEDE - 8924083 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20256472&infra… 18/31

pronga nasal com abertura frontal, fixador cefálico (touca) do tipo gorro para
CPAP neonatal tamanho 0, de material resistente, antialérgico, elástico. Obs.:
reutilizável, passível de reprocessamento. CÓD. INST.: 63217 CATMAT:
454161  CÓD. EB.: EBS01203

69

KIT CPAP NASAL NEONATAL NR 1 (10,5FR): Conjunto máscara neonatal
para CPAP (pressão positiva contínua de vias aéreas) tamanho 1, de silicone
flexível e transparente, com abertura frontal para encaixe a interface de via de
inspiração e expiração, interface e via inspiratória e expiratória composta de dois
tubos corrugados de PVC com conectores universais para adaptação em
respirador no ramo inspiratório e expiratório e linha de monitorização de pressão
em PVC cristal, com saída para conexão no respirador, para uso com máscara
nasal ou pronga nasal com abertura frontal, fixador cefálico (touca) do tipo gorro
para CPAP neonatal tamanho 1, de material resistente, antialérgico, elástico. Obs.:
reutilizável, passível de reprocessamento. CÓD. INST.: 63218 CATMAT:
454156  CÓD. EB.: EBS01204

Unidade 20  

70

KIT CPAP NASAL NEONATAL NR 2(12FR): Conjunto máscara neonatal para
CPAP (pressão positiva contínua de vias aéreas) tamanho 2, de silicone flexível e
transparente, com abertura frontal para encaixe a interface de via de inspiração e
expiração, interface e via inspiratória e expiratória composta de dois tubos
corrugados de PVC com conectores universais para adaptação em respirador no
ramo inspiratório e expiratório e linha de monitorização de pressão em PVC
cristal, com saída para conexão no respirador, para uso com máscara nasal ou
pronga nasal com abertura frontal, fixador cefálico (touca) do tipo gorro para
CPAP neonatal tamanho 2, de material resistente, antialérgico, elástico. Obs.:
reutilizável, passível de reprocessamento. CÓD. INST.: 63219 CATMAT:
454157  CÓD. EB.: EBS01199

Unidade 20  

71

KIT CPAP NASAL NEONATAL NR 3(15FR): Conjunto máscara neonatal para
CPAP (pressão positiva contínua de vias aéreas) tamanho 3, de silicone flexível e
transparente, com abertura frontal para encaixe a interface de via de inspiração e
expiração, interface e via inspiratória e expiratória composta de dois tubos
corrugados de PVC com conectores universais para adaptação em respirador no
ramo inspiratório e expiratório e linha de monitorização de pressão em PVC
cristal, com saída para conexão no respirador, para uso com máscara nasal ou
pronga nasal com abertura frontal, fixador cefálico (touca) do tipo gorro para
CPAP neonatal tamanho 3, de material resistente, antialérgico, elástico. Obs.:
reutilizável, passível de reprocessamento. CÓD. INST.: 63220 CATMAT: 454158
CÓD. EB.: EBS01200

Unidade 10  

72

LAMINA DE BISTURI N. 12: Lâmina de bisturi nº 12,lâmina estéril para bisturi,
em aço inox ou aço carbono, estéril, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta
afiada, perfeita adaptação ao cabo, embalada individualmente em forma de sachê
com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem,
garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes, a embalagem
permite a retirada da lâmina com facilidade. Com dados de identificação, data e
tipo de esterilização, prazo de validade e atender à legislação sanitária vigente e
pertinente ao produto. CÓD. INST.: 7199 CATMAT: 313628 CÓD. EB.:
EBS00631

Unidade 1700  

73

LAMINA DE BISTURI N.15: Lâmina de bisturi nº 15,lâmina estéril para bisturi,
em aço inox ou aço carbono, estéril, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta
afiada, perfeita adaptação ao cabo, embalada individualmente em forma de sachê
com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem,
garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes, a embalagem
permite a retirada da lâmina com facilidade. Com dados de identificação, data e
tipo de esterilização, prazo de validade e atender à legislação sanitária vigente e
pertinente ao produto. CÓD. INST.: 879 CATMAT: 273178 CÓD. EB.:
EBS00632

Unidade 4200  

74 LAMINA DE BISTURI N.21: Lâmina de bisturi nº 21,lâmina estéril para bisturi,
em aço inox ou aço carbono, estéril, isenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta

Unidade 3500  
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afiada, perfeita adaptação ao cabo, embalada individualmente em forma de sachê
com inibidor de corrosão, que não permite a perfuração da embalagem,
garantindo a esterilização e prevenindo contra possíveis acidentes, a embalagem
permite a retirada da lâmina com facilidade. Com dados de identificação, data e
tipo de esterilização, prazo de validade e atender à legislação sanitária vigente e
pertinente ao produto.CÓD. INST.: 929  CATMAT: 273179 CÓD. EB.:
EBS00634

75

LAMINA DE BISTURI N.22: Lâmina de bisturi confeccionada em aço carbono.
Tamanho 22. Esterilizadas em raio gama, de uso único. Embaladas
individualmente em material aluminizado, que promova abertura asséptica e
barreira microbiana, apresenta absorvente de umidade na parte interna. Na
embalagem deve constar o número da lâmina, lote, data de fabricação, validade e
registro na ANVISA.CÓD. INST.: 58900  CATMAT: 313630 CÓD. EB.:
EBS00635

Unidade 1600  

76
LÂMINA FOSCA 26MM x 76MM (CAIXA COM 50 UNIDADES): Lâmina
laboratório, material: vidro, dimensões: cerca de 75 x 25mm, tipo borda: borda
fosca. CÓD. INST.: 1369  CATMAT: 409706 COD EB: EBS02977

Caixa 630  

77
LAMÍNULA 20 x 20MM (PACOTE COM 1000 UNIDADES) : Lamínula,
material: vidro, dimensões: cerca de 20 x 20mm. Fracionadas em caixas com 100
lamínulas. CÓD. INST.: 2786 CATMAT: 409642 COD EB: EBS02971

Unidade 5000  

78
LAMÍNULA 24 x 50MM (PACOTE COM 1000 UNIDADES): Lamínula,
material: vidro, dimensões: cerca de 25 x 50mm. CÓD. INST.: 5273 CATMAT:
409646 

Unidade 5000  

79

PAPEL PARA ECG 90X 80MM COM 25 MTS -MAC 400: Papel para impressão
- uso hospitalar, material: termossensível, modelo: milimetrado, dimensões: cerca
90 x 90, apresentação: formulário contínuo, dobra em ´z´,
compatibilidade:compatibilidade c/ equipamento (referência MAC 400). CÓD.
INST.: 63247 CATMAT: 438062  

Unidade 120  

80
PASTA CONDUTORA PARA ELETROENCEFALOGRAFIA (EEG):Pasta
condutora para eletroencefalograma (eeg). Apresentação: pote 1000 g. CÓD.
INST.: 64471 CATMAT: 394593 COD EB: EBS02411

Pote 40  

81
PINÇA CHERON ESTÉRIL DESCARTÁVEL:  pinça cirúrgica, modelo cheron,
características adicionais descartável, estéril, embalagem individual.CÓD. DA
INST.: 61252 CATMAT:467874

Unidade 900  

82

PLACA UNIVERSAL DESCARTÁVEL COM CABO COM REM ADULTO
(ACIMA DE 13,6KG) PACOTE COM 1 UNIDADE: Placa eletrocirúrgica,
componentes cabo e placa, tipo uso descartável, compatibilidade ValleyLab,
características adicionais adesiva, tamanho adulto (peso acima de 13,6kg).
Modelo de referência: E7507. Embalagem na qual constem impressos os dados
de identificação do produto, ESPECIFICANDO O PESO DO PACIENTE AO
QUAL SE DESTINA A UTILIZAÇÃO DA PLACA (peso acima de 13,6kg),
código, lote, data de fabricação, validade e registro na ANVISA. CÓD. INST.:
67804 CATMAT: 459260

Unidade 30  

83 PLACA UNIVERSAL DESCARTÁVEL SEM CABO COM REM ADULTO
(ACIMA DE 13 KG): , Placa eletrocirúrgica, adulto, com gel, descartável,
dispositivo não estéril, de uso único, constituída de uma placa de espuma de
polietileno que serve de base para o condutor laminado de alumínio/pet
(polietileno tereftalato), revestido com hidrogel, um gel condutor não irritante que
entra em contato com o paciente, bordas revestidas com adesivo acrílico grau
médico protegido com uma camada de pet siliconizado ou papel, bi-partida, sem
cabo pré-fixado, devem ser finas, leves e moldáveis, o adesivo deve fixar
firmemente durante a cirurgia, soltando-se suavemente no instante da remoção da
placa, formato retangular com contornos arredondados ou em forma de maça,
minimizando o aquecimento ao longo de suas margens. Obs.: compatível com
aparelho especificado em edital. com sistema REM,  ESPECIFICANDO O PESO
DO PACIENTE AO QUAL SE DESTINA A UTILIZAÇÃO DA PLACA,

Ó

Unidade 3800  
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código, lote, data de fabricação, validade e registro na ANVISA. CÓD. INST.:
63832 CATMAT: 459256 COD EB: EBS02234

84

POTE PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA FEZES - BRANCO LEITOSO:
Frasco plástico rígido para coleta de fezes: leitoso, capacidade mínima de 70 ml e
máxima de 90 ml, tampa rosqueável ou de pressão com fácil adaptação e vedação
total, com dispositivo que permita coleta de fezes (pá), não deverá apresentar
protuberâncias externas, embalagem individual. CÓD INST: 57355 CATMAT:
439077 CÓD. EB.: EBS00554

Unidade 3100  

85 SERRA DE GIGLI 30 CM: Serra de gigli, material aço inoxidável, comprimento
30. CÓD. INST.: 57136 CATMAT: 374616 Unidade 50  

86

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 FR.:Sistema
fechado de aspiração traqueal nº 06, modelo para uso em tubo endotraqueal,
neonatal, com conexão em cotovelo em pvc atóxico, flexível, transparente e
radiopaca, graduada de centímetro em centímetro com orifícios na extremidade
distal com ponta arrredondada, luva plástica siliconizada envolvendo a sonda,
conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal
de um lado e circuito do ventilador mecânico do outro, via de instilação com
válvula anti-refluxo, válvula para controle de vácuo com trava por pressão e
tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol terapia). CÓD. INST.:
65810 CATMAT: 454396 CÓD.EB.: EBS04897

Unidade 300  

87

SISTEMA FECHADO DE ASPIRACAO TRAQUEAL N. 08 FR.:Sistema
fechado de aspiração traqueal nº 08, modelo para uso em tubo endotraqueal,
neonatal, com conexão em cotovelo em pvc atóxico, flexível, transparente e
radiopaca, graduada de centímetro em centímetro com orifícios na extremidade
distal com ponta arredondada, luva plástica siliconizada envolvendo a sonda,
conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal
de um lado e circuito do ventilador mecânico do outro, via de instilação com
válvula anti-refluxo, válvula para controle de vácuo com trava por pressão e
tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol terapia).  CÓD. INST.:
65811 CATMAT: 454406 CÓD. EB.: EBS04898

Unidade 150  

88

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 FR.: Sistema
fechado de aspiração traqueal nº 16, modelo para uso em tubo endotraqueal,
adulto, com conexão em cotovelo em pvc atóxico, flexível, transparente e
radiopaca, graduada de centímetro em centímetro com orifícios na extremidade
distal com ponta arrredondada, luva plástica siliconizada envolvendo a sonda,
conector em y com duplo (pivôs giratórios) para conexão em tubo endotraqueal
de um lado e circuito do ventilador mecânico do outro, via de instilação com
válvula anti-refluxo, válvula para controle de vácuo com trava por pressão e
tampa protetora na extremidade distal, com mdi (aerosol terapia).. CÓD. INST.:
64375 CATMAT: 454393 CÓD. EB.: EBS04902

Unidade 600  

89

SONDA FOLEY 2 VIAS - N. 12 SILICONE: Sonda trato urinário, modelo foley,
material silicone, calibre 12, vias 2 vias, conector conectores padrão, volume com
balão cerca 5, tipo ponta distal cilíndrica fechada, componentes com orifícios
laterais, esterelidade estéril, descartável, embalagem embalagem individual.
CÓD. INST.: 69264  CATMAT: 436001

Unidade 15  

90

SONDA FOLEY 2 VIAS - N.14 SILICONE: Sonda trato urinário, modelo foley,
material silicone, calibre 14, vias 2 vias, conector conectores padrão, volume com
balão cerca 5, tipo ponta distal cilíndrica fechada, componentes com orifícios
laterais, esterelidade estéril, descartável, embalagem embalagem individual.
CÓD. INST.: 69265 CATMAT: 435995

Unidade 30  

91 SONDA FOLEY 2 VIAS - N.18: comprimento 40 (+/-2) cm, com balão
resistente e simétrico de ate 30 cc, em látex siliconizado, atóxica, flexível,
atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e outra via com válvula com perfeita
vedação para enchimento de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois
orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados opostos (após o
balão). calibre e capacidade do balão estampados em local visível e permanente.
estéril e descartável. embalagem individual com abertura em pétala, resistente,

Unidade 490  
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segura, contendo identificação do produto, validade e lote de fácil visualização,
possuir registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 1818 CATMAT: 436003 CÓD. EB.:
EBS00239

92

SONDA FOLEY 2 VIAS - N.18 SILICONE: Sonda foley nº 18. Em 100%
silicone, comprimento 40 (+/-3) cm, com balão resistente e simétrico com
capacidade de 5 a 10 ml, atóxica, flexível, atraumática, 02 (duas) vias, uma via
funil e outra via com válvula com perfeita vedação para enchimento de balão,
ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois orifícios grandes, lisos e
arredondados nas laterais em lados opostos (após o balão). Calibre e capacidade
do balão estampados em local visível e permanente. Estéril e descartável.
Embalagem individual com abertura em pétala, resistente, segura, contendo
identificação do produto, validade e lote de fácil visualização, possuir registro na
anvisa/ms. CÓD. INST.: 55863 CATMAT: 435997 COD EB: EBS02075

Unidade 15  

93

SONDA FOLEY 2 VIAS - N. 20 SILICONE: Sonda trato urinário, modelo foley,
material silicone, calibre 20, vias 2 vias, conector conectores padrão, volume com
balão cerca 30, tipo ponta distal cilíndrica fechada, componentes com orifícios
laterais, esterelidade estéril, descartável, embalagem embalagem individual.
CÓD. INST.: 55864 CATMAT: 436078

Unidade 15  

94

SONDA FOLEY 2 VIAS - N.22: comprimento 40 (+/-2) cm, com balão
resistente e simétrico de ate 30 cc, em látex siliconizado, atóxica, flexível,
atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e outra via com válvula com perfeita
vedação para enchimento de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois
orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados opostos (após o
balão). calibre e capacidade do balão estampados em local visível e permanente.
estéril e descartável. embalagem individual com abertura em pétala, resistente,
segura, contendo identificação do produto, validade e lote de fácil visualização,
possuir registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 2372 CATMAT: 436004 CÓD. EB.:
EBS00243

Unidade 90  

95

SONDA FOLEY 2 VIAS N. 22 SILICONE: Sonda trato urinário, modelo foley,
material silicone, calibre 22, vias 2 vias, conector conectores padrão, volume com
balão cerca 30, tipo ponta distal cilíndrica fechada, componentes com orifícios
laterais, esterelidade estéril, descartável, embalagem embalagem individual.
CÓD. INST.: 69266 CATMAT: 436077

Unidade 15  

96

SONDA FOLEY 2 VIAS - N.24: comprimento 40 (+/-2) cm, com balão
resistente e simétrico de ate 30 cc, em látex siliconizado, atóxica, flexível,
atraumática, 02 (duas) vias, uma via funil e outra via com válvula com perfeita
vedação para enchimento de balão, ponta cilíndrica, macia, de fundo cego, dois
orifícios grandes, lisos e arredondados nas laterais em lados opostos (após o
balão). calibre e capacidade do balão estampados em local visível e permanente.
estéril e descartável. embalagem individual com abertura em pétala, resistente,
segura, contendo identificação do produto, validade e lote de fácil visualização,
possuir registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 3310 CATMAT: 436006 CÓD. EB.:
EBS00245

Unidade 50  

97

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - N.04:Sonda nasogástrica levine longa nº
04. Em pvc siliconizada, cristal e transparente. Tamanho mínimo de 100 cm.
Ponta atraumática e orifícios de drenagem com bordas planas e lisas. Conector
padrão com ajuste seguro a seringas e extensores. Possuir tampa protetora. Todo
material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e
validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 2335 CATMAT:438401  COD EB:
EBS02078

Unidade 70  

98 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - N.10:Sonda nasogástrica levine longa, nº
10. Em pvc siliconizada, cristal e transparente. Tamanho mínimo de 110 cm.
Ponta atraumática e orifícios de drenagem com bordas planas e lisas. Conector
padrão com ajuste seguro a seringas e extensores. Possuir tampa protetora. Todo
material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e

Ó Ó

Unidade 340  
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validade de fácil visualização  CÓD. INST.: 2309 CATMAT: 435906 CÓD. EB.:
EBS00249

99

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - N.16Sonda nasogástrica levine longa, nº
16. Em pvc siliconizada, cristal e incolor. Tamanho mínimo de 110 cm. Ponta
atraumática e orifícios de drenagem com bordas planas e lisas. Conector padrão
com ajuste seguro a seringas e extensores. Possuir tampa protetora. Todo material
deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e
validade de fácil visualização  CÓD. INST.: 2279 CATMAT: 435909  CÓD. EB.:
EBS00252

Unidade 210  

100

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - N.18Sonda nasogástrica levine longa, nº
18. Em pvc siliconizada, cristal e incolor. Tamanho mínimo de 110 cm. Ponta
atraumática e orifícios de drenagem com bordas planas e lisas. Conector padrão
com ajuste seguro a seringas e extensores. Possuir tampa protetora. Todo material
deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e
validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 2264 CATMAT: 435910 CÓD. EB.:
EBS00253

Unidade 260  

101

SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL ADULTO 08FR :Sonda enteral 8 fr,
em poliuretano, comprimento mínimo de 105 cm, uso ADULTO. Maleável,
flexível sem permitir acotovelamento. Totalmente radiopaca, com marcação de
posicionamento. Ponta proximal com conector em "Y", 2 (duas) vias, adaptável a
equipos e seringas. Tampa de vedação em ambas as vias. Ponta distal com ogiva
em tungstênio, delicada, medindo o mesmo calibre do tubo, de modo a não
provocar trauma ao paciente. Fio guia em aço inoxidável pré lubrificado
permitindo fácil remoção. Atóxico, biocompatível, apirogênico, estéril e uso
único. Embalagem individual com abertura asséptica, contendo identificação do
produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 32230 CATMAT:  
435899

Unidade 25  

102

SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL ADULTO - 10FR: Sonda enteral 10
fr, comprimento mínimo de 110 cm (+/-5 cm), uso adulto. Em poliuretano,
maleável, flexível sem permitir acotovelamento. Totalmente radiopaca, com
marcação de posicionamento. Ponta proximal com conector em ?y?, 2 (duas)
vias, adaptável a equipos e seringas. Tampa de vedação em ambas as vias. Ponta
distal com ogiva em tungstênio, delicada, medindo o mesmo calibre do tubo, de
modo a não provocar trauma ao paciente. Fio guia em aço inoxidável pré
lubrificado permitindo fácil remoção. Atóxico, biocompatível, apirogênico, estéril
e uso único. Embalagem individual com abertura asséptica, contendo
identificação do produto, lote e validade de fácil visualização CÓD. INST.: 65241
CATMAT: 435901 CÓD. EB.: EBS00266

Unidade 40  

103

SONDA PARA GASTROSTOMIA PERCUTÂNEA 14 FR: Sonda para
gastrostomia percutânea 14 fr, com balão, 100% silicone- sonda para
gastrostomia percutânea com balão de 5 cc, diâmetro externo de 4,70 mm, uso
pediátrico, permite acesso contínuo até o estômago para entrega do alimento,
medicação ou descompressão do mesmo, anel de fixação para controlar as gotas
gástricas e a movimentação da sonda, marcada a cada centímetro, radiopaca,
sistema de abertura com tampa de vedação. Material descartável, estéril, de uso
único, embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do
produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência com
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação e/ou
prazo de validade e número de registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 69168
CATMAT: 440131 COD EB EBS02096

Unidade 25  

104 SONDA PARA GASTROSTOMIA PERCUTÂNEA 16FR: Sonda para
gastrostomia percutânea 16 fr, com balão, 100% silicone- sonda para
gastrostomia percutânea com balão de 5 cc, diâmetro externo de 5,30 mm, uso
pediátrico, permite acesso contínuo até o estômago para entrega do alimento,

Unidade 15  
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medicação ou descompressão do mesmo, anel de fixação para controlar as gotas
gástricas e a movimentação da sonda, marcada a cada centímetro, radiopaca,
sistema de abertura com tampa de vedação. Material descartável, estéril, de uso
único, embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do
produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência com
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação e/ou
prazo de validade e número de registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 69670
CATMAT:  440134 COD EB: EBS02097

105

SONDA PARA GASTROSTOMIA PERCUTÂNEA 20FR: Sonda para
gastrostomia percutânea 20 fr, 100% silicone, com balão 5 cc, diâmetro externo
de 6 mm, permite acesso contínuo ao estômago para entrega de alimento,
medicação e descompressão do mesmo, anel de fixação para controlar as gotas
gástricas e a movimentação de sonda, marcada a cada centímetro, radiopaca,
sistema de abertura com tampa de vedação. Material descartável, estéril, de uso
único, embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do
produto até o momento de sua utilização, permita a abertura e transferência com
técnica asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação e/ou
prazo de validade e número de registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 61348
CATMAT: 440136 COD EB: EBS02099

Unidade 15  

106

SONDA URETRAL - N.06 (UTI -NEO): Sonda uretral nº 06, tipo nelaton. Em
pvc cristal, siliconizada, transparente, incolor e flexível. Tamanho de 40 cm (+/-
2). Superfície lisa, ponta arredondada, c/  UM (01) orifício lateral  de drenagem
plano e atraumático. Conector resistente com ajuste seguro e tampa protetora.
Todo material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único.
Embalagem individual resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a
identificação do produto, lote e validade de fácil visualização  CÓD. INST.:
64867 CATMAT: 437437 COD EB: EBS00269

Unidade 2600  

107

SONDA URETRAL - N.10: Sonda uretral nº 10, tipo nelaton. Em pvc cristal,
siliconizada, transparente, incolor e flexível. Tamanho de 40 cm (+/- 2).
Superfície lisa, ponta arredondada, orifício de drenagem plano e atraumático.
Conector resistente com ajuste seguro e tampa protetora. Todo material deve ser
resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual
resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto,
lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 1634 CATMAT: 436042 CÓD.
EB.: EBS00271

Unidade 500  

108

SONDA URETRAL - N.16: Sonda uretral nº 16, tipo nelaton. Em pvc cristal,
siliconizada, transparente, incolor e flexível. Tamanho de 40 cm (+/- 2).
Superfície lisa, ponta arredondada, orifício de drenagem plano e atraumático.
Conector resistente com ajuste seguro e tampa protetora. Todo material deve ser
resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual
resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto,
lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 1666 CATMAT: 435985 CÓD.
EB.: EBS00274

Unidade 260  

109

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL: Termômetro clínico, ajuste digital, escala
até 45, tipo* uso axilar e oral, componentes c/ alarmes, memória memória última
medição, embalagem embalagem individual. CÓD. INST.: 55570 CATMAT: 
435801

Unidade 650  

110 TESTE BOWIE & DICK (PACOTE PRONTO): Pacote teste bowie & dick,
indicador químico classe ii, constituído por uma folha de teste impressa com
indicador químico sensível ao vapor, atóxico, livre de metais pesados, inclusive
de chumbo. A folha apresenta indicação de data, número do esterilizador e
iniciais do operador. Que após exposição de 3,5 a 4 minutos a 134°c em autoclave
pré-vácuo no ciclo de bowie&dick, mude uniformemente de cor, possibilitando a
fácil leitura dos seguintes parâmetros: remoção de ar (ar residual), penetração do
vapor, presença ou ausência de gases não condensáveis, superaquecimento ou

Pacote 800  
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tempo prolongado de exposição e de umidade de vapor. Esta folha. Deve estar
disposta entre camadas de folhas de um papel poroso, acondicionadas em uma
embalagem que forme um pacote, com indicador de processo químico de
processo de esterilidade.  Que propicie arquivamento sem alteração das
características por no mínimo 5 (cinco) anos. A embalagem deve conter número
do lote, data de fabricação/validade e procedência. Obs.: Produto dispensado de
registro no MS. CÓD. INST.: 64713 CATMAT: 340811 CÓD. EB.: EBS00420

111

TORNEIRA DESCARTAVEL DE 3 VIAS (DANULA): Torneirinha de três vias
de uso único, leve e compacta, corpo em policarbonato, fechamento giratório em
torno do próprio eixo, para conexão e desconexão do cateter, minimizando o risco
de perda do acesso venoso, conector luer lock, compatível com pressão exercida
por bomba infusora, com tampas protetoras em todas as vias, dispositivo para
comando com indicação de fluxo em formato anatômico, estéril, embalada
individualmente, rótulo contendo informações em português: procedência, lote,
registro na Anvisa, método de esterilização, data de validade. CÓD. INST.: 1391
CATMAT: 457481 CÓD. EB.:EBS00588

Unidade 50000  

112

TRAQUEIA DE SILICONE 15 X 600MM: Tubo corrugado (traqueia), modelo
ramo único, matéria prima silicone, característica adicional parte interna lisa,
adicional conectores em ambas extremidades, diâmetro interno 15, comprimento
cerca de 600, compatibilidade 1 compatibilidade específica. CÓD. INST.: 66807
CATMAT: 455155

Unidade 15  

113

TRAQUEIA DE SILICONE 15 X 800MM: Tubo corrugado (traqueia), modelo
ramo único, matéria prima silicone, característica adicional parte interna lisa,
adicional conectores em ambas extremidades, diâmetro interno 15, comprimento
cerca de 800, compatibilidade 1 compatibilidade específica. CÓD. INST.: 66424
CATMAT: 455153

Unidade 15  

114

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO - N. 4,0: Tubo endotraqueal aramado
4,0mm, com balão. Material em PVC siliconizado, transparente, corpo graduado,
linha radiopaca em toda extensão do tubo, extremidade atraumática com orifício
lateral de murphy. Balão de alto volume e baixa pressão. estéril, descartável.
Embalagem individual, com abertura asséptica, contendo identificação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na ANVISA. CÓD
INST:63268 CATMAT: 451352 CÓD. EB.: EBS00324

Unidade 15  

115

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO - N.5,0:Tubo endotraqueal aramado
5,0mm, com balão. Material em PVC siliconizado, transparente, corpo graduado,
linha radiopaca em toda extensão do tubo, extremidade atraumática com orifício
lateral de murphy. Balão de alto volume e baixa pressão. estéril, descartável.
Embalagem individual, com abertura asséptica, contendo identificação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na ANVISA. CÓD
INST:62817 CATMAT: 451350CÓD. EB.: EBS00326

Unidade 15  

116

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO - N.5,5: Tubo endotraqueal aramado
5,5mm, com balão. Material em PVC siliconizado, transparente, corpo graduado,
linha radiopaca em toda extensão do tubo, extremidade atraumática com orifício
lateral de murphy. Balão de alto volume e baixa pressão. estéril, descartável.
Embalagem individual, com abertura asséptica, contendo identificação do
produto conforme a legislação vigente. Possuir registro na ANVISA.CÓD
INST:62818 CATMAT: 451356 CÓD. EB.: EBS00327

Unidade 15  

117

TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALONETE - N.3,5: Tubo endotraqueal sem
balão. Material em pvc siliconizado, transparente, flexível e macio. Escala de
graduação nítida centímetro a centímetro. Marcador radiopaco contínuo. Conector
com encaixe padrão. Ponta atraumática. Aplicação: intubação oral/nasal. Todo
material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto lote e
validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 2095 CATMAT:451197 CÓD. EB.:
EBS00311

Unidade 170  

118 TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALONETE - N.6,5:Tubo endotraqueal sem
balão. Material em pvc siliconizado, transparente, flexível e macio. Escala de

Unidade 50  
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graduação nítida centímetro a centímetro. Marcador radiopaco contínuo. Conector
com encaixe padrão. Ponta atraumática. Aplicação: intubação oral/nasal. Todo
material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto lote e
validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 2043CATMAT: 451205 CÓD. EB.:
EBS00317

119

TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALONETE - N.7,5: Tubo endotraqueal nº 7,5,
sem balão. Material pvc siliconizado, transparente, flexível e macio. Escala de
graduação em centímetros. marcador radiopaco contínuo. Conector com encaixe
padrão. Ponta atraumática. Aplicação: entubação oral/nasal. Todo material deve
ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual
com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e validade de fácil
visualização. CÓD INST: 2052 CATMAT:  451269 CÓD. EB.: EBS00319

Unidade 30  

120

TUBO ENDOTRAQUEAL SEM BALONETE - N 8,0: Tubo endotraqueal nº 8,0,
sem balão. Material pvc siliconizado, transparente, flexível e macio. Escala de
graduação em centímetros. marcador radiopaco contínuo. Conector com encaixe
padrão. Ponta atraumática. Aplicação: entubação oral/nasal. Todo material deve
ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem individual
com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e validade de fácil
visualização. CÓD INST:2053 CATMAT:451279 CÓD. EB.: EBS00320

Unidade 15  

121

TUBO EXTENSOR COM CONEXÃO LUER LOCK PRIMER REDUZIDO-120
CM (PARA BOMBA DE INFUSÃO): Extensor ou perfusor de baixa
complacência, com prime reduzido, comprimento mínimo 120 cm: em tubo de
pvc atóxico, transparente, com volume interno de 0,96 a 1,6 ml, com conexão
luer lock rotativo, com tampa, estéril. Embalagem individual resistente com
abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade
de fácil visualização e registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 65504 CATMAT:
457524 CÓD. EB.: EBS00583

Unidade 690  

122

TUBO EXTENSOR COM CONEXÃO LUER LOCK COM CLAMP - 20CM:
Extensor equipo soro, aplicação p/ perfusão, material pvc cristal, comprimento
mín. 20, tipo pinça pinça corta fluxo, tipo conector conector luer lock macho e
luer fêmea c/ tampas, características adicionais p/ bomba de seringa, esterilidade
estéril e descartável. CÓD. INST.: 56285  CATMAT: 457515

Unidade 4500  

123

TUBO EXTENSOR COM CONEXÃO LUER LOCK COM CLAMP - 60CM:
Extensor equipo soro, aplicação para perfusão, material pvc cristal, comprimento
mínimo 60 cm, tipo pinça corta fluxo, tipo conector luer lock macho e luer fêmea
com tampas, estéril e descartável. Embalagem individual resistente com abertura
em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil
visualização e registro na anvisa/ms. CÓD. INST.: 60041  CATMAT: 459707
CÓD. EB.: EBS00579

Unidade 10100  

124

JOGO DE ELETRODOS DE SUPERFÍCIE PARA EEG DIGITAL BRAINET
COM 25 UNDS E 1,75M: Jogo de eletrodos de disco não metálicos. com 25
eletrodos de disco de alpaca (prata clorada), com comprimento 175cm, com pino
de segurança BNT36, compatível com aparelho EEG digital BRAINET. COD
INST: 65480 CATMAT: 461273

Unidade 6  

125

AVENTAL DE PROCEDIMENTO SMS NÃO ESTÉRIL COM PUNHO
ELÁSTICO (GRAMATURA 40G/M): Avental hospitalar para procedimento não
estéril. Confeccionado em não tecido 100% polipropileno, gramatura mínima de
40 g/m², tecnologia sms. Mangas longas com elástico nos punhos, abertura nas
costas com tiras para fixação e cinto para melhor ajuste.  sistema de ajuste e
fixação através de tiras no pescoço e dois pares de amarrilhos nas costas e na
cintura. Os amarrilhos das costas devem ser fixados na parte de trás do avental.
Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos, com baixa liberação de partículas.
Isento de látex, não inflamável. Tamanho universal, descartável. Embalagem
segura e resistente, contendo identificação do produto conforme legislação
vigente. Registro no ministério da saúde/ anvisa.. CÓD. INST.: 64922 CATMAT:
434250 CÓD. EB.: EBS00450

Unidade 250000  

Â
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126 ESPAÇADOR ADULTO - AEROCÂMARA P/ USO SPRAY ORAL:Espaçador
valvulado para terapia inalatória máscara, adulto. Reservatório com capacidade
mínima de 250 ml, em plástico rígido, incolor, translúcido, com bocal e válvula,
com encaixe universal a frasco de medicamento. Todo material deve ser
resistente, atóxico, isento de substâncias alergênicas, propiciar uso seguro, ser
compatível com termodesinfecção a 80ºc, proporcionar conforto e perfeito
amoldamento à face, fácil manuseio e higienização. Não estéril, biocompatível.
Embalagem com identificação do produto, validade e lote. CÓD. INST.: 64231
CATMAT: 321787 CÓD. EB.: EBS01104

Unidade 30  

127

GUIA DE ENTUBAÇÃO DE BOUGIE VENTILADO ADULTO - 5MM: Guia
p/ intubação traqueal, modelo tipo bougie ventilado, material haste polímero,
tamanho* adulto, esterilidade* estéril, descartável. CÓD. INST.: 69730
CATMAT: 452990

Unidade 100  

128

LUVA CIRÚRGICA  ESTÉRIL N.7,0 - SEM LÁTEX: Luva cirúrgica em
borracha sintética, tamanho 7,0. Comprimento mínimo de 280 mm. Formato
anatômico, isenta de látex, pó e de irritantes dérmicos, resíduos e impurezas.
Textura uniforme, resistente a tração sem provocar estiramento. Punho ajustado
com bainha ou outro dispositivo capaz de assegurar um ajuste perfeito e
proporcionar fácil calçamento. Estéril, uso único. Acondicionada em invólucro
interno com dobras para abertura asséptica e informação de mão direita e
esquerda. Embalagem externa com identificação do produto, lote, validade. Todo
o material deve ser resistente, permitir manuseio e utilização segura para uso
hospitalar. CÓD. INST.: 69196 CATMAT: 272779 COD EB: EBS02267

Par 1500  

129

LUVA CIRÚRGICA  ESTÉRIL N.7,5 - SEM LÁTEX:Luva cirúrgica em
borracha sintética, tamanho 7,5. Comprimento mínimo de 280 mm. Formato
anatômico, isenta de látex, pó e de irritantes dérmicos, resíduos e impurezas.
Textura uniforme, resistente a tração sem provocar estiramento. Punho ajustado
com bainha ou outro dispositivo capaz de assegurar um ajuste perfeito e
proporcionar fácil calçamento. Estéril, uso único. Acondicionada em invólucro
interno com dobras para abertura asséptica e informação de mão direita e
esquerda. Embalagem externa com identificação do produto, lote, validade. Todo
o material deve ser resistente, permitir manuseio e utilização segura para uso
hospitalar. CÓD. INST.: 68220 CATMAT: 272778 CÓD. EB.: EBS00094

Par 1500  

130

LUVA CIRÚRGICA  ESTÉRIL N.8,0 - SEM LÁTEX: Luva cirúrgica em
borracha sintética, tamanho 8,0. Comprimento mínimo de 280 mm. Formato
anatômico, isenta de látex, pó e de irritantes dérmicos, resíduos e impurezas.
Textura uniforme, resistente a tração sem provocar estiramento. Punho ajustado
com bainha ou outro dispositivo capaz de assegurar um ajuste perfeito e
proporcionar fácil calçamento. Estéril, uso único. Acondicionada em invólucro
interno com dobras para abertura asséptica e informação de mão direita e
esquerda. Embalagem externa com identificação do produto, lote, validade. Todo
o material deve ser resistente, permitir manuseio e utilização segura para uso
hospitalar. CÓD. INST.: 69198 CATMAT: 272777 CÓD. EB.: EBS00095

Par 1500  

131

SONDA PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL INFANTIL - 06FR (60CM):
Sonda nasoenteral 6FR, comprimento mínimo de 55cm, uso pediátrico. Em 100%
silicone, maleável, flexível sem permitir acotovelamento. Totalmente radiopaca,
com marcação de posicionamento. Ponta proximal com conector em "Y", 2
(duas) vias, adaptável a equipos e seringas. Tampa de vedação em ambas as vias.
Ponta distal com ogiva em tungstênio, delicada, medindo o mesmo calibre do
tubo, de modo a não provocar trauma ao paciente. Fio guia em aço inoxidável pré
lubrificado permitindo fácil remoção. Atóxico, biocompatível, apirogênico, estéril
e uso único. Embalagem individual com abertura asséptica, contendo
identificação do produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.:
65215 CATMAT:  435898 CÓD. EB.: EBS00264

Unidade 200  

132 FILTRO ELETROSTÁTICO COM TRAQUÉIA INFANTIL: Filtro bacteriano e
viral tipo hme, estéril, uso pediátrico, eficiência de retenção de contaminantes
maior que 99%. Com umidificador, condensador com membranas hidrofóbicas e

Unidade 1500  



14/09/2020 SEI/SEDE - 8924083 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20256472&infra… 27/31

higroscópica, elestrostático, com adaptação para tubo endotraqueal ou cânula de
traqueostomia, ventilador mecânico e uma via para capnógrafo luer lock. Isento
de látex. Traqueia corrugada de +/- 15-22 mm, extensível de +/- 8-15 cm de
material maleável. Atendendo a peso de paciente entre 8-30 kg e volumes
correntes de 70-250 ml, aproximadamente, com espaço morto de 13 ml. Todo o
sistema deve ser resistente, atóxico, livre de resíduos e impurezas, propiciar
ajuste seguro nas conexões, filtragem segura, manuseio fácil, segurança na
utilização e atender à legislação vigente. Embalagem  contendo identificação do
produto, lote e validade. COD INST: 74743 CATMAT: 302675    COD EB:
EBS01108

133

GUIA DE ENTUBAÇÃO DE "BOUGIE" INFANTIL: para entubação traqueal,
utilizado para introdução de sonda endotraqueal, em casos de pacientes de difícil
entubação, para obter melhor visualização possível da abertura glótica. Deve
possuir cor contrastante (amarelo brilhante), fabricado em polietileno de baixa
densidade, isento de látex, extremidade distal com marca indicativa de ponto de
deflexão, ponta maciça e arredondada, que reduz a chance de traumas. Segmento
distal angulado que facilita o acesso à laringe. Haste com escala graduada
bilateral, dupla e invertida, com as referências de posição bem demarcadas.
Tamanho pediátrico, para uso com tubos traqueais acima de 4mm, comprimento
70 cm,diâmetro 10 CH. Embalagem individual com face transparente, estéril,
onde constem impressos o registro na Anvisa/MS, lote, data de fabricação e
validade. COD INST. 74745 CATMAT: 452991

Unidade 15  

134

GUIA DE ENTUBAÇÃO DE “BOUGIE” NEONATAL: traqueal, utilizado para
introdução de sonda endotraqueal, em casos de pacientes de difícil entubação,
para obter melhor visualização possível da abertura glótica. Deve possuir cor
contrastante (amarelo brilhante), fabricado em polietileno de baixa densidade,
isento de látex, extremidade distal com marca indicativa de ponto de deflexão,
ponta maciça e arredondada, que reduz a chance de traumas. Segmento distal
angulado que facilita o acesso à laringe. Haste com escala graduada bilateral,
dupla e invertida, com as referências de posição bem demarcadas. Tamanho
neonatal, para uso com tubos traqueais acima de 2,5mm, comprimento 54 cm,
diâmetro 6 CH. Embalagem individual com face transparente, estéril, onde
constem impressos o registro na Anvisa/MS, lote, data de fabricação e validade.
COD INST. 74744 CATMAT: 452991

Unidade 15  

135

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL N.8,5 (PAR): Luva cirúrgica em látex natural,
tamanho 8,5. Íntegro, textura uniforme e resistente a tração sem provocar
estiramento. Comprimento mínimo de 280 mm. Lubrificada com pó
bioabsorvível, isento de irritantes dérmicos, resíduos e impurezas. Formato
anatômico, punho ajustado com bainha ou outro dispositivo capaz de assegurar
um ajuste perfeito e de fácil calçamento. Estéril, uso único. Acondicionada em
invólucro interno com dobras para abertura asséptica e informação de mão direita
e esquerda. Embalagem externa com identificação do produto, lote, validade.
Todo o material deve ser resistente, permitir manuseio e utilização segura para
uso hospitalar. CÓD. INST.: 2940 CATMAT: 269947 CÓD. EB.: EBS00101

Par 1500  

136

SISTEMA AUTOMATICO DE APLICAÇAO INTRA OSSEA INFANTIL 15 G
PARA 3KG: Composto por dispositivo plástico com trava de segurança, com ou
sem mola disparadora, agulha e mandril. Corpo plástico e trava de segurança em
policarbonato, com profundidade de penetração ajustável, agulha e mandril em
aço inox, embutida totalmente no corpo do dispositivo ou separada do mesmo,
em conformidade com as normas AISI 316 e 304, disparada por mola automática,
com acionamento manual, tamanho infantil, calibre de 15G x 25mm, 25mm X 1.8
mm,  profundidade ajustável , com indicações na embalagem para aplicação
pediátrica em kg , Embalagem deve conter dados de identificação do produto,
data de fabricação e validade, Registro na ANVISA. CÓD. INST.: 65380
CATMAT: 457436

Unidade 5  

137 CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) - CALIBRE 14G: Cateter
intravenoso periférico, n° 14 g, com comprimento de 2, com dispositivo de

Unidade 500  
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segurança segundo a nr 32. Mandril confeccionado em aço inox siliconizado com
agulha de bisel trifacetado, com extremidade lisa, cônica e atraumática, cateter
em poliuretano ou vialon, com ponta resistente sem rasgar, enrugar e liberar
resíduos, flexível, de fácil manuseio, câmara de refluxo com filtro, que permita
perfeita visualização do refluxo sanguíneo, perfeita conexão com extensores e
seringas. Radiopaco, estéril, descartável, uso único. Embalagem individual
resistente com abertura asséptica, contendo a identificação do produto, lote e
validade. Dados de fácil visualização.. CÓD. INST.: 654 CATMAT: 437175
CÓD. EB.: EBS00035

138

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - N.20:Sonda nasogástrica levine longa, nº
20. Em pvc siliconizada, cristal e transparente. Tamanho mínimo de 110 cm.
Ponta atraumática e orifícios de drenagem com bordas planas e lisas. Conector
padrão com ajuste seguro a seringas e extensores. Possuir tampa protetora. Todo
material deve ser resistente, atóxico, apirogênico, estéril e uso único. Embalagem
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto, lote e
validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 2253 CATMAT: 435911 CÓD. EB.:
EBS00254

Unidade 400  

139

AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 26G X 2"
(PEDIÁTRICA):Agulha para anestesia raquidiana e punção liquórica (coleta de
líquor), calibre 26 g com comprimento de 2 em aço inox, com ponta tipo huber
atraumática, com mandril metálico, isenta de rebarbas ou imperfeições. Cânula de
paredes finas, canhão tipo luer lock, translúcido e internamente cônico, com
conexão perfeita com dispositivos. Tampa protetora. Embalagem individual
resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto,
lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 72103 CATMAT: 391234
CÓD. EB.: EBS00025

Unidade 500  

140

PROPES DESCARTAVEIS: Sapatilha hospitalar, em não tecido tnt, gramatura
mínima de 30 g/m², diversas cores, sola antiderrapante, com elástico em toda
circunferência. Tamanho único, descartável. CÓD. INST.: 59327 CATMAT:
436859 CÓD. EB.: EBS00478

Unidade 150000  

141

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO
TRIPLA:Máscara cirúrgica. Tripla camada em sms, tipo não tecido, cor branca.
Gramatura mínima de 40 gr/m², com eficiência de filtração bacteriana acima de
95%, com dispositivo para ajuste nasal (clip), comprimento 14 cm, fixado no
corpo da máscara, com elásticos laterais de comprimento adequado para fixação,
modelo retangular, atóxica, hipoalergênica e inodora. Embalagem com dados de
identificação e procedência  CÓD. INST.: 59326 CATMAT: 341923 CÓD. EB.:
EBS00474

Unidade 240000  

142

AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 0,3MM (INSULINA) COM DISPOSITIVO
DE SEGURANÇA.: Agulha hipodérmica 13 x 0,3 a 13 x 0,38 mm ou 30 g 1/2.
Cânula de aço inoxidável reta, parede fina, siliconada, bisel curto trifacetado,
canhão translúcido com adaptação universal, livre de rebarbas e resíduos de
manufatura do aço, atóxico, encaixe seguro e protetor de encaixe firme. Com
sistema de segurança acoplado à agulha e segundo nr32. Estéril. Descartável.
Embalagem individual resistente com abertura em pétala asséptica, contendo a
identificação do produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD.INST: 57180 
CATMAT: 397516 CÓD. EB.: EBS00001

Unidade 30000  

143

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA  40 X 1,2MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA: Agulha hipodérmica 40 x 1,2 mm ou 18 g 1
1/2. cânula de aço inoxidável reta, parede fina, siliconada, bisel curto trifacetado,
canhão translúcido com adaptação universal, encaixe seguro e protetor de encaixe
firme. com sistema de segurança acoplado à agulha e segundo nr32. estéril.
descartável. embalagem individual resistente com abertura em pétala asséptica,
contendo a identificação do produto, lote e validade de fácil visualização.
CÓD.INST: 747  CATMAT:  397494 CÓD. EB.: EBS00009

Unidade 55000  

144 SERINGA DESCARTÁVEL DE 10 ML (BICO LUER LOCK): Seringa
descartável 10 ml, com bico luer lock central, cilindro em polipropileno

Unidade 140000  
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transparente com escala de graduação precisa milimetrada e numerada a cada
1ml, traços e números legíveis, êmbolo com trava e ponteira de borracha
siliconizada, com perfeito ajuste e deslize êmbolo - cilindro. Atóxica,
apirogênica, estéril e descartável. Embalagem individual resistente com abertura
em pétala asséptica, contendo identificação do produto, lote e validade de fácil
visualização. CÓD.INST.: 57237  CATMAT: 439626 CÓD. EB.: EBS00077

145

ESPAÇADOR PEDIÁTRICO - AEROCÂMARA P/ USO SPRAY ORAL:
Espaçador valvulado para terapia inalatória máscara infantil p. Reservatório com
capacidade entre 160 ml e 250 ml, em plástico rígido, incolor, translúcido, com
bocal e válvula, com encaixe universal a frasco de medicamento. Todo material
deve ser resistente, atóxico, isento de substâncias alergênicas, propiciar uso
seguro, ser compatível com termodesinfecção a 80ºc, proporcionar conforto e
perfeito amoldamento à face, fácil manuseio e higienização. Não estéril,
biocompatível. Embalagem com identificação do produto, validade e lote. COD
INST. 74939 CATMAT: 321786    COD EB: EBS01105

Unidade 100  

146

LAMINA PARA SERRA OSSEA TAMANHO 12MM X 50MM X 0,4MM:
Lâmina, material: aço inoxidável, formato: para serra óssea oscilatória sagital,
comprimento: 12 mm, espessura: cerca de 0,4mm , características adicionais:
profundidade do corte 50mm. Compatível com serra Oscillating saw II. Marca de
referência ITS-MC. CÓD. INST.: 71787 CATMAT: 460195

Unidade 15  

147

LAMINA PARA SERRA OSSEA TAMANHO 12MM X 65MM X 0,8MM:
Lâmina, material: aço inoxidável, formato: para serra óssea oscilatória sagital,
comprimento: 12 mm, espessura: cerca de 0,8 mm, características adicionais:
profundidade do corte 65mm. Compatível com serra Oscillating saw II. Marca de
referência ITS-MC. CÓD. INST.: 71788 CATMAT: 460196

Unidade 15  

148

LAMINA PARA SERRA ÓSSEA TAMANHO 19MM X 95MM X 1,0MM:
Lâmina, material: aço inoxidável, formato: para serra óssea oscilatória sagital,
comprimento: cerca de 20 mm, espessura: cerca de 1,0 mm, características
adicionais: profundidade do corte 95mm, . Compatível com serra Oscillating saw
II. Marca de referência ITS-MC. CÓD. INST.: 71789 CATMAT: 460197

Unidade 15  

149

LAMINA PARA SERRA OSSEA TAMANHO 19MM X 95MM X 1,2MM:
Lâmina, material: aço inoxidável, formato: para serra óssea oscilatória sagital,
comprimento: cerca de 20 mm, espessura: cerca de 1,2 mm, características
adicionais: profundidade do corte 95mm, Compatível com serra Oscillating saw
II. Marca de referência ITS-MC. CÓD. INST.: 71790 CATMAT: 460199

Unidade 15  

150

LAMINA PARA SERRA OSSEA TAMANHO 25MM X 95MM X 1,0MM:
Lâmina, material: aço inoxidável, formato: para serra óssea oscilatória sagital,
comprimento: cerca de 25 mm, espessura: cerca de 1,0 mm, características
adicionais: profundidade do corte 95mm, Compatível com serra Oscillating saw
II. Marca de referência ITS-MC. CÓD. INST.: 71791 CATMAT: 460198

Unidade 15  

151

SONDA DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL ADULTO - 12FR:  Sonda enteral 12
fr, comprimento mínimo de 120 cm (+/-5 cm), uso adulto. Em poliuretano,
maleável, flexível sem permitir acotovelamento. Totalmente radiopaca, com
marcação de posicionamento. Ponta proximal com conector em ?y?, 2 (duas)
vias, adaptável a equipos e seringas. Tampa de vedação em ambas as vias. Ponta
distal com ogiva em tungstênio, delicada, medindo o mesmo calibre do tubo, de
modo a não provocar trauma ao paciente. Fio guia em aço inoxidável pré
lubrificado permitindo fácil remoção. Atóxico, biocompatível, apirogênico, estéril
e uso único. Embalagem individual com abertura asséptica, contendo
identificação do produto, lote e validade de fácil visualização. CÓD. INST.: 5926
CATMAT: 435902 CÓD. EB.: EBS00267

Unidade 1000  

152 AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 22G X 7"
(LONGA) : Agulha para anestesia raquidiana e punção liquórica (coleta de
líquor), calibre 22 g com aproximadamente 07 mm de diâmetro e comprimento de
7, longa, própria para obesidade, em aço inox, com ponta tipo quincke com
mandril metálico, isenta de rebarbas ou imperfeições. Cânula de paredes finas,
canhão tipo luer lock, translúcido e internamente cônico, com conexão perfeita

Unidade 25  
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com dispositivos. Tampa protetora. Embalagem individual resistente com
abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade
de fácil visualização.  CÓD.INST: 64822 CATMAT: 389987 CÓD. EB.:
EBS00021

153

AGULHA DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 27G X 4 ¾
(OBESO): Agulha para anestesia raquidiana calibre 27 g com comprimento de 4
¾, em aço inox, com ponta tipo quincke com mandril metálico, isenta de rebarbas
ou imperfeições. Cânula de paredes finas, canhão tipo luer lock, translúcido e
internamente cônico, com conexão perfeita com dispositivos. Tampa protetora.
Característica adicional para obesos. Embalagem individual resistente com
abertura em pétala asséptica, contendo a identificação do produto, lote e validade
de fácil visualização.   CÓD. INST.: 64255 CATMAT:  389953 COD
EB:EBS04878

Unidade 60  

154

LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL EM E.V.A: Luva plástica 5 (cinco) dedos.
Sistema de dobras que facilite a retirada de forma asséptica. Material resistente,
macio, acabamento regular e seguro, sistema de colagem interdígitos uniforme
sem saliências ásperas, devendo propiciar ajuste adequado as mãos e punho.
Estéril e de uso único. Embalagem individual segura, com identificação do
produto, validade e lote. Modelo ambidestra CÓD. INST.: 1143 CATMAT:
390667 CÓD. EB.: EBS01259

Unidade 60000  

155

CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) - CALIBRE 20G :Cateter
intravenoso periférico, com dispositivo de segurança segundo a NR32. Tamanho
20g com comprimento de 1 1/4", mandril confeccionado em aço inox siliconizado
com agulha de bisel trifacetado, com extremidade lisa, cônica e atraumática,
cateter em poliuretano ou vialon, com ponta resistente sem rasgar, enrugar e
liberar resíduo, flexível, de fácil manuseio, câmara de refluxo com filtro que
permita perfeita visualização do refluxo sanguíneo, perfeita conexão com
extensores e seringas. Radiopaco, estéril, descartável, uso único. Embalagem
individual resistente com abertura asséptica, contendo a identificação do produto,
lote e validade de fácil visualização. CÓD.INST.: 7318 CATMAT: 437178 CÓD.
EB.: EBS00038

Unidade 13000  

156

CATETER INTRAVASCULAR (ABOCATH) - CALIBRE 22G: Cateter
intravenoso periférico, com dispositivo de segurança segundo a NR32. Tamanho
22g com comprimento de 1 1/4", mandril confeccionado em aço inox siliconizado
com agulha de bisel trifacetado, com extremidade lisa, cônica e atraumática,
cateter em poliuretano ou vialon, com ponta resistente sem rasgar, enrugar e
liberar resíduo, flexível, de fácil manuseio, câmara de refluxo com filtro que
permita perfeita visualização do refluxo sanguíneo, perfeita conexão com
extensores e seringas. Radiopaco, estéril, descartável, uso único. Embalagem
individual resistente com abertura asséptica, contendo a identificação do produto,
lote e validade de fácil visualização. CÓD.INST.: 7319  CATMAT:  438244 CÓD.
EB.: EBS00039

Unidade 18000  
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